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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA
Autorizada pelo Decreto Federal Nº 77.496 de 27/04/76

Reconhecida pela Portaria Ministerial Nº 874/86 de 19/12/86
Recredenciada pelo Decreto nº 17.228 de 25/11/2016

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO
COORDENAÇÃO DE SELEÇÃO E ADMISSÃO

A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROGRAD) resolve retificar os seguintes itens
do Edital 01/2021 UEFS/PROGRAD/SiSU – Processo Seletivo 2021.1:

ONDE SE LÊ:

Item 5. Etapa 1: Solicitação Online de Matrícula, a) Envio dos documentos exigidos no
Termo de Adesão da UEFS ao SiSU, pelos candidatos selecionados, para o e-mail
daadocs_sisu@uefs.br, no período de 14/04/2021 a 19/04/2021.

LEIA-SE:

Item 5. Etapa 1: Solicitação Online de Matrícula, a) Envio dos documentos exigidos no
Termo de Adesão da UEFS ao SiSU, pelos candidatos selecionados, para o e-mail
daadocs_sisu@uefs.br, no período de 19/04/2021 a 23/04/2021.

Feira de Santana, 14 de abril de 2021

Fabiana Cristina Bertoni
Pró-Reitora de Ensino de Graduação


